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LEI N° 102, 11 DE ABRIL DE 2022.

“Abre no orçamento vigente crédito adicional
especial e das outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABRÁLIA
PAULISTA, Senhor ODEMIL ORTIZ DE
CAMARGO, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal em sessão de
05/04/2022, aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1o Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$ 165.234,58 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020209 DIVISÃO DE OBRAS, E SERVIÇOS MUNICIPAIS

15.452.0006.1011.0000 CONSTRUCAO/REFORMA E
READEQUACAO DE PRAÇAS E JARDINS R$ 150.000,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 538

READEQUACAO DE PRAÇAS E JARDINS R$ 15.234,58

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 2o O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de Excesso: R$ 165.234,58

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em, 11 de abril 2022.

Ficha: 537

15.452.0006.1011.0000 CONSTRUCAO/REFORMA E

ODEMItr ÕRTIZ DE CAMARGO
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e afixada em lugar de costume.


